
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  os  Conselhos
Municipais  da  Assistência  Social  -
CMAS. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

A Vereadora que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  Excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Quais os conselhos vinculados a Assistência Social de nosso município?

2-) Quem faz parte dos conselhos municipais?

3-) Quais são as responsabilidades de cada conselho?

4-) Quais são os conselhos municipais obrigatórios?

5-) Enviar os participantes de cada conselho. 

JUSTIFICATIVA

Os conselhos gestores de políticas públicas são canais efetivos de
participação, que permitem estabelecer uma sociedade na qual a cidadania deixe de ser
apenas um direito, mas uma realidade. A importância dos conselhos está no seu papel de
fortalecimento da participação democrática da população na formulação e implementação
de políticas públicas.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é o órgão que
reúne representantes do governo e da sociedade civil para discutir, estabelecer normas e
fiscalizar a prestação de serviços socioassistenciais estatais e não estatais no Município. A
criação dos conselhos municipais de assistência social está definida na Lei Orgânica da
Assistência Social – Lei nº 8.742/1993.

Todos os conselhos são importantes, desde que desenvolvam os
seus objetivos e definem as diretrizes para o atendimento da população.

Importante conhecer o trabalho de todos os conselhos municipais de
nosso município.

Palácio Legislativo Água Grande, 5 de fevereiro de 2024.

VILMA BERTHO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 23/2024
Protocolo 37865 Envio em 14/02/2024 16:36:40
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 3.048, de 1999)

(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)
(Vide Decreto nº 7.788, de 2012)
(Vide Lei nº 13.014, de 2014)
(Vide ADIN nº 2.228)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não
contributiva,  que  provê  os  mínimos  sociais,  realizada  através  de  um conjunto  integrado  de  ações  de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV  -  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  a  promoção  de  sua

integração à vida comunitária;
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir  meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua
família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao
enfrentamento  da  pobreza,  à  garantia  dos  mínimos sociais,  ao  provimento  de condições  para  atender
contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos:                      (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

I  -  a  proteção social,  que  visa à  garantia  da vida,  à  redução de  danos e  à  prevenção da
incidência de riscos, especialmente:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a)  a  proteção  à  família,  à  maternidade,  à  infância,  à  adolescência  e  à
velhice;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de
2011) R
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c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;                   (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à
vida comunitária; e                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva
das  famílias  e  nela  a  ocorrência  de  vulnerabilidades,  de  ameaças,  de  vitimizações  e
danos;                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma
integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais.                 (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins
lucrativos,  atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei,  bem como as que
atuam na defesa e garantia de seus direitos.                   (Vide Decreto nº 6.308, de 2007)

Art.  3o  Consideram-se  entidades  e  organizações  de  assistência  social  aquelas  sem  fins
lucrativos  que,  isolada  ou  cumulativamente,  prestam  atendimento  e  assessoramento  aos
beneficiários  abrangidos  por  esta  Lei,  bem  como  as  que  atuam  na  defesa  e  garantia  de
direitos.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§  1o  São  de  atendimento  aquelas  entidades  que,  de  forma  continuada,  permanente  e
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco
social  e  pessoal,  nos  termos desta  Lei,  e  respeitadas  as  deliberações  do Conselho Nacional  de
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.                   (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

§  2o  São  de  assessoramento  aquelas  que,  de  forma continuada,  permanente  e  planejada,
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento
dos movimentos  sociais  e  das  organizações  de  usuários,  formação e capacitação de lideranças,
dirigidos  ao  público  da  política  de  assistência  social,  nos  termos  desta  Lei,  e  respeitadas  as
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                   (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada,  prestam serviços  e  executam programas  e  projetos  voltados  prioritariamente  para  a
defesa  e  efetivação  dos  direitos  socioassistenciais,  construção  de  novos  direitos,  promoção  da
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de R

eq
ue

ri
m

en
to

 d
e 

Se
ss

ão
 2

3/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
78

65
 E

nv
io

 e
m

 1
4/

02
/2

02
4 

16
:3

6:
40

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 V

ilm
a 

L
uc

ile
ne

 B
er

th
o 

Á
lv

ar
es

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

09
01

/2
09

01
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6308.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1


direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                  (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I
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